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Plano Estratégico de Ação para a Contratação Pública

 Combate ao Conluio: deteção (reativa e proativa) & prevenção (desenho dos
procedimentos)

 Promoção da eficiência (advocacy para desenho e monitorização de procedimentos que
promova a concorrência)

Pilares do Plano Estratégico:

 Iniciativas de Advocacy sobre concorrência

 Capacitar entidades adjudicantes para detetar e prevenir o conluio

 Reforço do enforcement, diversificando os intrumentos de deteção (mix reativo + 
proativo)

 Tornar a concorrência na contratação pública um objetivo comum

 Estabelecendo canais de comunicação próximos com as entidades adjudicantes 

 Alinhando incentivos no combate ao conluio na contratação pública



Formas mais comuns de conluio na 
contratação pública



Formas mais comuns de conluio na 
contratação pública



Características de 
mercado que 
facilitam o conluio



NA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS

NAS DECLARAÇÕES DOS CONCORRENTES

NOS RESULTADOS DO PROCEDIMENTO

NOS COMPORTAMENTOS

NAS CONDIÇÕES COMERCIAIS

Sinais de alerta para a possibilidade do 
conluio











REDUZIR O RISCO DE CONLUIO NOS PROCEDIMENTOS

PROMOVER A PARTICIPAÇÃO

ESTABELECER REQUISITOS CLAROS 

REDUZIR A PREVISIBILIDADE DOS PROCEDIMENTOS

SENSIBILIZAR OS RECURSOS HUMANOS E PROMOVER O 
ESCRUTÍNIO DA INFORMAÇÃO

ESTIPULAR CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E ADJUDICAÇÃO QUE 
PROMOVAM A CONCORRÊNCIA

MITIGAR AS OPORTUNIDADES DE COMUNICAÇÃO ENTRE 
CONCORRENTES



REDUZIR O RISCO DE CONLUIO NOS PROCEDIMENTOS

 Evitar requisitos de qualificação restritivos e desnecessários
relacionados, por exemplo, com certificações de qualidade, garantias
financeiras ou com o tipo ou dimensão mínima das empresas.

 Alargar a participação ao maior número de empresas possível,
nacionais e internacionais.

 Não excluir concorrentes potenciais de procedimentos futuros ou da
lista de potenciais concorrentes por não terem apresentado uma
proposta em determinado procedimento

 Ponderar a divisão do contrato em lotes, quando se considere
necessário para promover a participação de empresas, procurando
evitar que essa divisão facilite esquemas de repartição de mercado.

 Reduzir os custos de preparação de propostas
 simplificando os procedimentos;
 agregando procedimentos;
 registos atualizados de adjudicatários aprovados/certificados oficialmente;
 fixando prazos adequados para a preparação e apresentação de propostas;

 recorrendo, de forma ampla, à contratação eletrónica.

PROMOVER A PARTICIPAÇÃO



REDUZIR O RISCO DE CONLUIO NOS PROCEDIMENTOS

 Estabelecer os requisitos e regras do procedimento de forma objetiva
e clara.

 Definir especificações de desempenho e requisitos funcionais de
forma clara e objetiva

 Evitar a previsibilidade dos procedimentos em termos da sua
frequência e dos valores e quantidades dos contratos.

 Ponderar a organização de procedimentos em conjunto com outras
entidades adjudicantes.

ESTABELECER REQUISITOS CLAROS E REDUZIR A PREVISIBILIDADE 
DOS PROCEDIMENTOS 



REDUZIR O RISCO DE CONLUIO NOS PROCEDIMENTOS

 Implementar programas de formação contínua dos funcionários

 Recolher, de forma sistemática, informação referente a processos de
adjudicação passados

 Rever periodicamente o histórico das propostas para determinados
produtos e serviços

 Comparar a lista de empresas que manifestaram interesse no
procedimento e a lista de empresas que submeteram propostas, para
identificar desistências e subcontratações

 Promover entrevistas com empresas que deixaram de apresentar
propostas ou com padrão de propostas não vencedoras

 Promover um expediente de fácil acesso, onde as empresas possam
reportar as suas preocupações relacionadas com a concorrência

 Incentivar os funcionários a denunciar suspeitas de conluio à
Autoridade da Concorrência

SENSIBILIZAR OS RECURSOS HUMANOS E PROMOVER O 
ESCRUTÍNIO DA INFORMAÇÃO



REDUZIR O RISCO DE CONLUIO NOS PROCEDIMENTOS

 Critérios não relacionados com o preço (v.g., qualidade e serviço pós-
venda) deverão ser especificados de forma clara e objetiva e a sua
importância devidamente ponderada.

 Não valorizar de forma injustificada registos de desempenho prévio.

 Ponderar o impacto dos critérios de avaliação na intensidade de
concorrência no procedimento, assim como na participação em
procedimentos futuros.

ESTIPULAR CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E ADJUDICAÇÃO QUE 
PROMOVAM A CONCORRÊNCIA



REDUZIR O RISCO DE CONLUIO NOS PROCEDIMENTOS

 Eventuais diálogos entre a entidade adjudicante e as empresas
candidatas devem ser tidos individualmente com cada empresa.

 Promover o anonimato das propostas

 Ponderar cuidadosamente o tipo de informação a disponibilizar

 Em caso de recurso a consultores externos, obter declaração de
confidencialidade e manifestação por escrito de ausência de conflitos
de interesses

 Exigir que os concorrentes revelem se pretendem subcontratar outras
empresas

 Atribuir especial atenção a propostas conjuntas, que possam indiciar
um esquema de conluio

 Informar sobre as consequências da violação da Lei da Concorrência
por práticas concertadas no anúncio/comunicação do procedimento

 Considerar a exigência de uma “Declaração de Independência da
Proposta” nos documentos da proposta

MITIGAR AS OPORTUNIDADES DE COMUNICAÇÃO ENTRE 
CONCORRENTES







• O que é a contratação pública?

• O que é o conluio na contratação pública?

• Porque é o conluio ilegal?

• Por que razão devemos combater o conluio na 
contratação pública? 

• Quais são os setores mais propícios ao conluio? 

• Quais são as formas mais comuns de conluio na 
contratação pública?

• Quais são os indícios de conluio na contratação pública?

• Como prevenir o conluio na contratação pública?

• A Autoridade já detetou casos de conluio na contratação 
pública?

• O que fazer em caso de conhecimento de indícios de 
conluio na contratação pública?

• O que fazer em caso de envolvimento em esquemas de 
conluio na contratação pública?

• O que é o procedimento de clemência? 

• Quais as consequências, para uma empresa, de 
denunciar um esquema de conluio na contratação 
pública em que esteja envolvida?








